[bookmark: _GoBack]DECRETO EXECUTIVO Nº 6.926, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.




Abre um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.026.110,00.


CÉSAR ULIAN, Prefeito Municipal de Flores da Cunha, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 108, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, e a Lei Municipal nº 3.821, de 05 de setembro de 2024,

Decreta:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2024, Lei Municipal n° 3.765, de 13 de dezembro de 2023, um crédito adicional especial no valor de R$ 2.026.110,00 (dois milhões, vinte e seis mil e cento e dez reais) com a seguinte classificação orçamentária:


Órgão .........................: 09  SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade .....................: 02  FMS – UNIÃO
Categoria                          Descrição                                                      Conta     Rcso    STN     Valor(R$)
10.301.5573.1579           Construir a UBS de Nova Roma/União
3.4.4.90.51.00.0000       OBRAS E INSTALAÇÕES                                 5589      4505    601     2.026.110,00


Art. 2º O Crédito Adicional Especial a que se refere o artigo 2º desta Lei, será coberto através da previsão de arrecadação a maior dos recursos financeiros, a serem aportados do Ministério da Saúde, no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC), conforme Portaria de Habilitação GM/MS n° 3.894/2024, para investimentos em Atenção Primária, código de vinculação 4505 e fonte da STN 601.


Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


		Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da Cunha, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro.




CÉSAR ULIAN
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